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CJMARA MUNICIPAL DE CASCI\
REQUDRI]VItrNTO N" aJ DE 2022.

(Proponente Vererdor Polic-ral NLrdrit/PSC)
Recebitlo em:iraVl-

Protoco o)
Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Câmara lvíunicipal, de Cascavcl;

REQI-'EIRO, nos tctmos que regcm o âtt. 149, §1o do Regimenro Inremo deste Casa

de L,eis, seja encaminhado expediente ao Senhor Nei Haveroth, Sccrcúrio dc l\4cio
Ámbicntc, solcitando ü:íormações acerca da antiga pedreira rnuaicipel no 14 de

novernbro servc de li,rio a céu aberto, há um terreno onde tem sido depôsitlldô
resíduos da coosüuçào civil como cnnrlhos, troncos de án'orcs, blocos de cimcnto,
cnte outros, dc rnaneira inadequada c irregular.

1. Â Ptcfeiture tem conhecimento do dcscartc inadequado de tcsiduos da consmrcào
civil no local mencionado?

2. Houvc autuação/muJta pelos dcscattcs?

3. Serào exrgidas medidas para r reúada e destinaçào final zmb:icntaLncnte adequada
pârâ os resíduos ali depositados?

4. Tcm sido Escalizado c cumprida as determinaçôes da Lei Municipal o'7.11t1 de
2020? Se sim, por gentilezz encaminhar documcntos.

5- Exrste alguma força tarefa conjunta com a Patrulha Âmbiental do Nluaruipio pan
ptotcger o nosso meio ambienrci Se sim, encrminhar os trabalhos reaüzados oo úi:imo aor>.

n o clue llc<1ucr Sala dc Scssôcs

Cascavel. 2 dc fcrercüo dc 2022

Vereadot IPSC

Jusufrcaçào

Considerando a necessidade do cumprimt nto das legisiacõcs a Lei n" 12.305 dc 20ii)
Poütica Nacional de Residuos Sólidos e l.,ci \Íunicipal o'7118 de 2020, Dispôe sobre a
obrigatoriedadc da scgregaçà.o, do acoadicionâmento e da d.isporubiliaçào adequzda dos rcsíduos
sólidos de origem domic:li.u no município de cascawel c dá or.rrras providências, c r:bscrçado
descartes em locars rnadeqLraclos crn nosso murucípio que cooúbú pâÍa À deg!âdâcào dâ
quaüdade arnbicnml e da saúdc púbüca local, a medida é urgente
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ÀNEXO

Apesor de TAC, cntigo pedreiro municipol no

14 de Novembro serve de lixõo o céu oberto

CTSCJ;'iL

:3:j:i --': i t:atê5,n

f./esnro c0m termo € proibiçõo dê desc0rte Ce dejetos e inÊÍ.tes, o orítig0

Pidreiio !,,1u:ri(ipolde Co5covel. dêsot:vodo efi 2315. sÊgue senCo u;cdo íonrc
!n"r vrid0de;r0 lixôc 0 ceu 0berlc e sen frscollzoçóe§.

F:rto de unr TAC i-l-err1o ale Aj,üstqrÍrert0 de CDfdulql iaor] trrm r'loitenÊnte

p.oioido,l desscrie de rÊsiduos, de quci;quEÍ espê(ies. no entcino cc iledíeiro
h"» nrÁv'mn an re,ritéri^ .l^ 14 rlÉ Àin\,Énlr,6 r.c ô^ 1rÁtl.n nÀa r i<qr 1r.

Tenha muito nçÉs
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Resposta à 91.34312022 - Requllmeqlo 2l - Vereador Celso Dgl Molln

Conr stencosos o-rmprmeTrtos em resposta à C,l. 34312022 cuja consta o
Requerimento N' 2112022 do Excelentissimo Verêador. Celso Dal Molin, o Setor de
FiscallaÇãc Ca Secrelafla [,1uncpal do Í\4e o AÍÍ]biefte (SLF-SE[,lA) nforrna que as
respostas :rcs queslrol'racrentos do parianleniar estáo anexas a es:e C I rêÍereôle às

cor,rúN c/\ÇÁo rNT[RNA
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nfornâcõ-os sobre a aft ga pedr,orra mun cpa s tuô.la fo Ba rr! x V iie No'.,embro

Nat opoti!n ll.tae rr: te.ar |ossos '/otos de elevad: est l]']a e dlst|tta acnsrderacãc

Aten.losanrente

,l
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Emit jdo por

Vanderiêi Marquês
Fiscal S."c.etaria l\.1u.r,.: pal Co l\le{)

Anrt-, ênte

Nei Ha averoth
Secreta [lrrrclpal

CÍr Mei Írbiente
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COMUNICAÇÃO INTERNA

CASCAVEL

Emissor
SESOP

Prezados,

No dia 251A112022 realizou-se vistoria in loco na antiga pedreira no bairro 14 de
Novembro e constatou-se descarte irregular de residuos na área, sendo que tal área está
proibida de receber resíduos pelo Termo de Ajuste de Conduta (TAC) de 2015.

Com isso, a Secretária de Meio Ambiente de Cascâvel notiflca a Secretária Municipal
de Serviços e Obras Públicas (SESOP) a realizar a retirada dos resíduos dispostos no local
no prazo de 15 dias, e adverte a SESOP para que náo ocorra mais descartes em
decorrência das prováveis penalidades que a Prefeitura de Cascavel/PR sofrerá em
decorrência do TAC de 2015.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para demais
esclarecimenlos se assim achar necêssário.

RECEBIDO §ESOP

ffiffipB&

N"r..r 'L/ .'/' Y'"-r^/3
N/arcos V. l\,4uniz Machado
Gerente de Divisáo / SEIIA

at

Nei Ham roth

Data 28t01t2022 C.l. n"O31nO22
SEMAJDPLA

Receptoí

Questionamentos sobre a reira no bairro 14 de Novembro

Secretário de M Ambiente
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Atenciosamente,
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